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Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, com efeitos a partir de 31 de
Dezembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

29 de Dezembro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil

Despacho n.o 654/2006 (2.a série). — Por despachos de 29 e
de 30 de Novembro de 2005, respectivamente do presidente do con-
selho directivo do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e
Inovação, I. P., e do presidente do Serviço Nacional de Bombeiros
e Protecção Civil:

José Manuel Fernandes Rabaça, técnico de informática do grau 1,
nível 2 — autorizado a exercer, em regime de requisição, funções
no Centro Distrital de Operações e Socorro da Guarda do Serviço
Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, com efeitos em 2 de
Novembro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

15 de Dezembro de 2005. — O Presidente, Manuel João Ribeiro.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 22/2006. — O Decreto-Lei n.o 490/99,
de 17 de Novembro, permite, mediante a verificação de circunstâncias
específicas, a condução de viaturas oficiais pelos trabalhadores em
geral dos serviços e organismos da Administração Pública, ainda que
não motoristas.

A medida ali regulamentada visa, sobretudo, uma maior raciona-
lização dos meios que se traduza, consequentemente, numa redução
dos encargos económicos para o erário público.

O Governo Civil do Distrito de Setúbal dispõe de quatro viaturas
oficiais destinadas ao serviço do governador civil, serviços adminis-
trativos, Loja do Cidadão e Comissão para a Dissuasão da Toxico-
dependência e apenas de um motorista, pelo que está em condições
de beneficiar do disposto no diploma legal supracitado.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 490/99 e por proposta do governador civil do Distrito de Setúbal,
determina-se:

1 — É conferida permissão genérica de condução das viaturas do
Estado destinadas ao uso do Governo Civil do Distrito de Setúbal
ao pessoal afecto ao respectivo serviço, nos termos e condições dos
artigos 1.o, n.o 2, 3.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de
Novembro.

2 — A permissão conferida pelo número anterior caduca com a
cessação de funções do governador civil.

22 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Admi-
nistração Interna, António Luís Santos Costa. — Pelo Ministro de
Estado e das Finanças, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figuei-
redo, Secretário de Estado da Administração Pública.

Despacho conjunto n.o 23/2006. — O Decreto-Lei n.o 490/99,
de 17 de Novembro, permite, mediante a verificação de circunstâncias
específicas, a condução de viaturas oficiais pelos trabalhadores em
geral dos serviços e organismos da Administração Pública, ainda que
não motoristas.

A medida ali regulamentada visa, sobretudo, uma maior raciona-
lização dos meios que se traduza, consequentemente, numa redução
dos encargos económicos para o erário público.

O Governo Civil do Distrito de Vila Real dispõe de duas viaturas
oficiais destinadas ao serviço do Governo Civil e de um único moto-
rista, pelo que está em condições de beneficiar do disposto no diploma
legal supracitado.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 490/99 e por proposta do governador civil do Distrito de Vila
Real, determina-se:

1 — É conferida permissão genérica de condução das viaturas do
Estado destinadas ao uso do Governo Civil do Distrito de Vila Real
ao pessoal afecto ao respectivo serviço, nos termos e condições dos
artigos 1.o, n.o 2, 3.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de
Novembro.

2 — A permissão conferida pelo número anterior caduca com a
cessação de funções do governador civil.

22 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Admi-
nistração Interna, António Luís Santos Costa. — Pelo Ministro de
Estado e das Finanças, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figuei-
redo, Secretário de Estado da Administração Pública.

Despacho conjunto n.o 24/2006. — O Decreto-Lei n.o 490/99,
de 17 de Novembro, permite, mediante a verificação de circunstâncias
específicas, a condução de viaturas oficiais pelos trabalhadores em
geral dos serviços e organismos da Administração Pública, ainda que
não motoristas.

A medida ali regulamentada visa, sobretudo, uma maior raciona-
lização dos meios que se traduza, consequentemente, numa redução
dos encargos económicos para o erário público.

O Governo Civil do Distrito de Santarém dispõe de cinco viaturas
oficiais destinadas ao seu serviço e apenas de um motorista, pelo
que está em condições de beneficiar do disposto no diploma legal
supracitado.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 490/99 e por proposta do governador civil do Distrito de Santarém,
determina-se:

1 — É conferida permissão genérica de condução das viaturas do
Estado destinadas ao uso do Governo Civil do Distrito de Santarém
ao pessoal afecto ao respectivo serviço, nos termos e condições dos
artigos 1.o, n.o 2, 3.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de
Novembro.

2 — A permissão conferida pelo número anterior caduca com a
cessação de funções do governador civil.

22 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Admi-
nistração Interna, António Luís Santos Costa. — Pelo Ministro de
Estado e das Finanças, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figuei-
redo, Secretário de Estado da Administração Pública.

Despacho conjunto n.o 25/2006. — O Decreto-Lei n.o 490/99,
de 17 de Novembro, permite, mediante a verificação de circunstâncias
específicas, a condução de viaturas oficiais pelos trabalhadores em
geral dos serviços e organismos da Administração Pública, ainda que
não motoristas.

A medida ali regulamentada visa, sobretudo, uma maior raciona-
lização dos meios que se traduza, consequentemente, numa redução
dos encargos económicos para o erário público.

O Governo Civil do Distrito de Coimbra dispõe de cinco viaturas
oficiais destinadas ao seu serviço e apenas de um motorista, pelo
que está em condições de beneficiar do disposto no diploma legal
supracitado.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 490/99 e por proposta do governador civil do Distrito de Coimbra,
determina-se:

1 — É conferida permissão genérica de condução das viaturas do
Estado destinadas ao uso do Governo Civil do Distrito de Coimbra
ao pessoal afecto ao respectivo serviço, nos termos e condições dos
artigos 1.o, n.o 2, 3.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de
Novembro.

2 — A permissão conferida pelo número anterior caduca com a
cessação de funções do governador civil.

22 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Admi-
nistração Interna, António Luís Santos Costa. — Pelo Ministro de
Estado e das Finanças, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figuei-
redo, Secretário de Estado da Administração Pública.

Despacho conjunto n.o 26/2006. — O Decreto-Lei n.o 490/99,
de 17 de Novembro, permite, mediante a verificação de circunstâncias
específicas, a condução de viaturas oficiais pelos trabalhadores em
geral dos serviços e organismos da Administração Pública, ainda que
não motoristas.

A medida ali regulamentada visa, sobretudo, uma maior raciona-
lização dos meios que se traduza, consequentemente, numa redução
dos encargos económicos para o erário público.

O Governo Civil do Distrito da Guarda dispõe de quatro viaturas
oficiais destinadas ao seu serviço e apenas de um motorista, pelo
que está em condições de beneficiar do disposto no diploma legal
supracitado.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 490/99 e por proposta da governadora civil do Distrito da Guarda,
determina-se:

1 — É conferida permissão genérica de condução das viaturas do
Estado destinadas ao uso do Governo Civil do Distrito da Guarda
ao pessoal afecto ao respectivo serviço, nos termos e condições dos
artigos 1.o, n.o 2, 3.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de
Novembro.

2 — A permissão conferida pelo número anterior caduca com a
cessação de funções da governadora civil.

22 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Admi-
nistração Interna, António Luís Santos Costa. — Pelo Ministro de
Estado e das Finanças, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figuei-
redo, Secretário de Estado da Administração Pública.




